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26
DOM/ES - Edição Nº2.859

sexta-feira, 03 de Outubro de 2025

FONTE DE RECURSO: 170000000005 - PMAB - 
PESTALOZZI 2022

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca/ES, 
aos 02 de outubro de 2025.

JAILSON JOSÉ  QUIUQUI
Prefeito Municipal

Protocolo 1644411

Alegre

Contrato

- EXTRATO -
CONTRATO Nº. 157/2025

Contratação Direta - Inexigibilidade de 
Licitação: Art. 74, inciso V, da Lei nº 14.133/2021
Proc. N°: 2025-9NXM7 de 22/08/2025
Cód. ID. CidadES/TCE-ES: 
2025.004E0500002.10.0017
Cód. ID. Contratação PNCP: 
14946241000132-1-000020/2025
Link da publicação no PNCP:
h t t p s : / / p n c p . g o v . b r / a p p /
editais/14946241000132/2025/20
Ratificação da Inexigibilidade de Licitação Nº 
0018/2025:
26/09/2025
CONTRATADA:
OTAVIO VIEIRA RAMOS
- CPF n° 125.***.**7-62
CONTRATANTE:
MUNICIPIO DE ALEGRE-ES.
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL, PARA ATENDER AO 
“BENEFÍCIO AUXÍLIO MORADIA” EM ATENDIMENTO 
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ALEGRE/ES.
VALOR: O valor mensal da contratação é de R$ 
600,00 (SEISCENTOS REAIS), perfazendo o valor 
total de R$ 1.800,00 (UM MIL E OITOCENTOS REAIS).
PRAZO: O prazo de vigência da contratação é de 03 
(três) meses, contados da assinatura do contrato, 
vigendo, portanto, até o dia 30 de Dezembro de 
2026.
FONTES DE RECURSO:
- Gestão/Unidade: Secretaria Executiva de 
Assistência Social e Direitos Humanos - UG A. Social
- Fonte de Recursos: 166100000000 - FICHA 
00041
- Programa de Trabalho: 022001.0824400292.555
- Elemento de Despesa: 33903600000
ASSINATURA: 30/09/2025.

Alegre/ES, 30/09/2025.
NEMROD EMERICK

Prefeito Municipal de Alegre/ES
Protocolo 1645138

Alfredo Chaves

Decreto

DECRETO MUNICIPAL Nº2286-N, DE 29 DE 
SETEMBRO DE 2025.

EMENTA: Dispõe sobre o uso do meio eletrônico para 
a interação do cidadão com o Município de Alfredo 
Chaves e a autuação e tramitação de processos 
administrativos no âmbito do Poder Executivo 
Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, 
Estado do Espírito Santo, no cumprimento de 
suas atribuições legais, em especial as encartadas 
no artigo 45, inciso V da Lei Orgânica do Município 
de Alfredo Chaves e

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido o uso do meio eletrônico 
para a realização de processo administrativo no 
âmbito do Poder Executivo Municipal.
Art. 2º A implementação das medidas instituídas 
por este Decreto visa:
I - Assegurar a eficiência, a eficácia e a efetividade 
da ação governamental e promover a adequação 
entre meios, ações, impactos e resultados;
II - Promover a utilização de meios eletrônicos 
para a realização de processos administrativos com 
segurança, transparência e economicidade;
III - Ampliar a sustentabilidade ambiental, com o 
uso da tecnologia da informação e da comunicação;
IV - Facilitar o acesso do cidadão às instâncias 
administrativas; e
V - Criar normas e dispositivos que garantam o 
cumprimento da Lei Federal nº 13.726, de 08 de 
outubro de 2018, e racionalizem atos e procedimentos 
administrativos.
Art. 3º Para o disposto neste Decreto, consideram-se 
as seguintes definições:
I - Documento - unidade de registro de informações, 
independentemente do formato, do suporte ou da 
natureza;
II - Documento digital - informação registrada, 
codificada em dígitos binários, acessível e 
interpretável por meio de sistema computacional, 
podendo ser:
a) Documento nato-digital - documento criado 
originariamente em meio eletrônico; e
b) Documento digitalizado - documento obtido a 
partir da conversão de um documento não digital, 
gerando uma fiel representação em código digital;
III - Processo administrativo eletrônico - aquele 
em que os atos processuais são registrados e 
disponibilizados por meio eletrônico;
IV - Assinatura eletrônica - as seguintes formas de 
identificação inequívoca do signatário:
a) Assinatura digital baseada em certificado digital 
emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na 
forma de lei específica; ou
b) Mediante cadastro de usuário junto ao Poder 
Executivo, conforme disciplinado pelos respectivos 
órgãos.
V - Sistema de processo eletrônico - sistema 
informatizado, que permite o gerenciamento, trâmite 
e o controle de informações, fluxos de trabalho e 
operações digitais relacionados a atos processuais e 
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